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APRESENTAÇÃO

O Serviço Social do Comércio - Administração Regional do Ceará - tem bus-
cado, ao longo de sua história, conduzir suas atividades com o intuito de 
contribuir para o exercício da responsabilidade social e desenvolvimento sus-
tentável. Tudo isso é possível porque somos um time diferenciado, formado 
por pessoas comprometidas e alinhadas com os valores institucionais.

Para que mantenhamos nossa posição de referência no âmbito social, é 
fundamental o aperfeiçoamento de processos, entre os quais incluímos 
a formalização de um código de conduta, um importante pilar para o re-
forço do princípio da transparência e a perenidade da Instituição. Sua 
atualização será constante, atendendo às necessidades específi cas de 
nossas atividades e às demandas de nossa clientela.

Apresentamos a você este Código de Ética, elaborado para informar e 
orientar as condutas de convivência no Sesc/CE, com todos os públicos 
com os quais se relaciona. E, ainda, explicitar nossos valores organizacio-
nais, assumindo o compromisso de contribuir para a construção de uma 
sociedade mais justa e democrática, juntamente com nossos empregados, 
clientes, parceiros, fornecedores e Governo. Este documento foi aprovado 
por meio da Resolução nº 1117/2018, de 26 de fevereiro de 2018.

Assim como o Sesc/CE assume o compromisso com o cumprimento das 
normas aqui apresentadas, contamos com você para ser um facilitador e 
disseminador deste Código de Ética, pois nosso exemplo será referência 
para as novas pessoas que são incorporadas ao Sesc/CE.

Consulte-o sempre que necessário e, em caso de dúvidas, não hesite em 
buscar esclarecimentos junto ao seu gestor ou à Gerência de Recursos 
Humanos (GERH).

OBJETIVO

Estabelecer diretrizes e orientar todas as nossas ações e decisões no âmbito 
do Sesc/CE com base na ética, no respeito e na transparência em relação 
aos nossos empregados, estagiários, clientes, fornecedores, prestadores de 
serviços, ao nosso Governo e à comunidade em geral.

TÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º – Este Código prescreve os 
padrões éticos a serem pratica-
dos por todos que fazem parte do 
Sesc/CE e pela própria Instituição 
em relação aos seus empregados, 
clientes, fornecedores, ao governo 
e à comunidade, estabelecendo de-
veres, obrigações e, ainda, discipli-
nando a constituição e a atuação 
da Comissão de Ética.

Parágrafo único – As normas 
contidas neste Código também se 
aplicam aos estagiários e aos pro-
fi ssionais externos que prestam 
serviços ao Sesc/CE.

TÍTULO II
DOS DIRECIONADORES 
ORGANIZACIONAIS

Art. 2º – O plano estratégico é 
considerado como direcionador 
organizacional do Sesc/CE, sendo 
composto basicamente de:

I. Missão: Contribuir na constru-
ção de uma sociedade mais justa 
e para a melhoria da qualidade de 
vida do trabalhador do setor de 
comércio de bens, serviços e tu-
rismo, prioritariamente de baixa 
renda, através de serviços subsi-
diados e de excelência.

II. Visão: Ser referência regional na 
prestação de serviços sociais de 
excelência, com desenvolvimento 
da cidadania, sustentabilidade e 
transferência de tecnologias so-
ciais, até 2020.

III. Valores:
a) Excelência;
b) Ética;
c) Respeito;
d) Responsabilidade ambiental;
e) Qualidade;
f) Transparência;
g) Integridade;
h) Parceria;
i) Sustentabilidade;
j) Valorização das pessoas;
k) Sinergia e sincronismo com as 
mudanças e demandas sociais;
l) Inovação;
m) Criatividade.

Art. 3º – São considerados como 
princípios norteadores deste Códi-
go de Ética e das ações do Sesc/
CE: o respeito à vida e a todos os 
seres humanos, à integridade, à 
verdade, à honestidade, à justiça, 
à equidade, à lealdade institucio-
nal, à responsabilidade, ao zelo, 
ao mérito, à transparência, à lega-
lidade, à impessoalidade e à coe-
rência entre o discurso e a prática.

CÓDIGO DE ÉTICA
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TÍTULO III
DA ÉTICA INSTITUCIONAL 
E PROFISSIONAL

Art. 4º – De acordo com os princí-
pios elencados, fi cam estabeleci-
das as seguintes diretrizes éticas 
do Sesc/CE:

I. O respeito à vida em todas as 
suas formas, manifestações e 
situações é o princípio funda-
mental que norteia o cuidado 
com a qualidade de vida, com a 
saúde, com o bem-estar individual 
e coletivo, com o meio ambiente e 
com a segurança no Sesc/CE.

II. A honestidade, a integridade, 
a justiça, a equidade, a verdade, 
a coerência entre o discurso e a 
prática referenciam as relações 
do Sesc/CE com pessoas e ins-
tituições, e se manifestam no res-
peito às diferenças e diversidades 
de condição étnica, religiosa, so-
cial, cultural, linguística, política, 
estética, etária, física, mental e 
psíquica, de gênero, de orienta-
ção sexual e outras.

III. A lealdade ao Sesc/CE mani-
festa-se como responsabilida-
de, zelo, disciplina no trabalho e 
no trato com os seres humanos 
e com os bens tangíveis e intan-
gíveis da Instituição, no cum-
primento da sua missão, da sua 
visão e de seus valores, em con-

dutas compatíveis com a efetiva-
ção de suas estratégias de traba-
lho, com espírito empreendedor e 
comprometido com a superação 
de desafi os.

IV. O Sesc/CE desenvolve suas 
atividades reconhecendo e valori-
zando os interesses e direitos de 
todas as partes e compromete-se 
com o respeito e a valorização 
das pessoas, em sua diversida-
de e dignidade, em relações de 
trabalho justas, em um ambiente 
saudável, com confi ança mútua, 
cooperação e solidariedade.

V. A transparência manifesta-se 
como missão institucional e realiza-
se de modo compatível com os di-
reitos de privacidade institucional e 
com a política estratégica de segu-
rança de informações do Sesc/CE.

VI. A legalidade e a impessoalida-
de são princípios constitucionais 
que preservam a ordem jurídica e 
determinam a distinção entre in-
teresses pessoais e profi ssionais 
na conduta de seus dirigentes e 
de seus empregados.

VII. O Sesc/CE busca excelência 
em qualidade, segurança, meio am-
biente, saúde e recursos humanos 
e, para isso, promove a educação, a 
capacitação e o comprometimento 
de seus empregados, envolvendo 
as partes interessadas.

Art. 5º – Exige-se dos emprega-
dos do Sesc/CE os seguintes pa-
drões de ética profi ssional:

I. Agir com integridade, competên-
cia, dignidade e ética, principal-
mente diante de clientes, fornece-
dores, colegas e quaisquer outras 
pessoas com quem se relaciona-
rem no âmbito profi ssional;

II. Exercer suas atividades pro-
fi ssionais com competência e 
diligência, buscando o aprimora-
mento técnico e contribuir para a 
capacitação de todos na Institui-
ção, procurando sempre atingir o 
melhor resultado para o Sesc/CE;

III. Agir e encorajar colegas e clien-
tes a atuarem profi ssionalmente 
de forma ética, com o intuito de 
conferir credibilidade à Instituição;

TÍTULO IV
DOS DEVERES DOS 
EMPREGADOS

Art. 6o – São deveres dos empre-
gados do Sesc/CE, sem prejuízo 
daqueles estabelecidos na Conso-
lidação das Leis do Trabalho e nas 
normas adotadas pela Instituição:

I. Adotar princípios e padrões 
compatíveis com a responsabili-
dade social da Instituição em to-
das as decisões, atitudes e ativi-
dades profi ssionais;

II. Agir consciente de que seu tra-
balho é regido por princípios éti-
cos que se materializam na ade-
quada prestação de serviços e 
cumprimento das normas e dos 
regulamentos deste Código;

III. Exercer suas atribuições com 
o máximo empenho, responsabili-
dade, qualidade técnica e assidui-
dade, cumprindo com as obriga-
ções de seu contrato de trabalho, 
aproveitando as oportunidades de 
capacitação, avaliando-se siste-
maticamente e aprendendo com 
os seus erros ou com os de outros;

IV. Agir de forma honesta, justa, 
digna, cortês, dispensando aten-
ção a todos, interna e externa-
mente, e respeitando as diferen-
ças interpessoais;

V. Resistir a eventuais pressões 
e intimidações de clientes, forne-
cedores, benefi ciários, entre ou-
tros, que visem obter quaisquer 
favores ou vantagens indevidas 
por meio de ações imorais, ile-
gais ou antiéticas;

VI. Relacionar-se com o cliente 
e fornecedores de forma estrita-
mente profi ssional, preservando a 
isenção necessária ao desempe-
nho das suas funções;

VII. Utilizar, adequadamente, os ca-
nais internos para manifestar opini-
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ões, sugestões, reclamações, críticas, 
denúncias e elogios, engajando-se na 
melhoria contínua dos processos e 
dos procedimentos do Sesc/CE;

VIII. Não se envolver em atividade 
alguma que seja confl itante com os 
interesses do Sesc/CE e comuni-
car aos superiores hierárquicos ou 
à Comissão de Ética Profi ssional 
qualquer situação que confi gure 
aparente ou potencial confl ito de 
interesses;

IX. Preservar os interesses do 
Sesc/CE sempre que se manifes-
tarem em ambiente público ou pri-
vado e zelar para que todos proce-
dam da mesma forma;

X. Respeitar o sigilo profi ssional, 
guardando a confi dencialidade das 
informações estratégicas e das re-
lativas a atos ou fatos relevantes, 
ainda não divulgados, às quais te-
nham tido acesso, bem como zelar 
para que outros também o façam, 
exceto quando autorizados ou exi-
gidos por lei;

XI. Assegurar o uso adequado do 
patrimônio material e imaterial do 
Sesc/CE, atendendo ao seu legíti-
mo propósito, inclusive para pre-
servar a imagem da Instituição, 
não o utilizando para obter qual-
quer tipo de vantagem pessoal;

XII. Não obter vantagens indevidas 
decorrentes de função ou cargo 
que ocupam na Instituição;

XIII. Não exigir, não insinuar, não 
aceitar, nem oferecer qualquer 
tipo de favor, vantagem, benefício, 
doação, gratifi cação, para si ou 
para qualquer outra pessoa, como 
contrapartida às suas atividades 
profi ssionais, podendo aceitar ou 
oferecer brindes apenas promo-
cionais, públicos, não exclusivos, 
sem valor comercial, em seus rela-
cionamentos com o público exter-
no do Sesc/CE;

XIV. Não praticar nem se submeter 
a atos de preconceito, discrimina-
ção, ameaça, chantagem, falso 
testemunho, assédio moral, assé-
dio sexual ou qualquer outro ato 
contrário aos princípios e compro-
missos deste Código de Ética, de-
nunciando imediatamente os trans-
gressores à Direção do Sesc/CE ou 
à Comissão de Ética Profi ssional 
(Título VII);

XV. Respeitar a propriedade inte-
lectual na elaboração de projetos, 
documentos, ações de produção, 
difusão de conteúdos educati-
vos, científi cos, socioculturais 
e artísticos, por meio de mídias 
variadas, como publicações, pro-
gramas de TV, programas de rá-

dio, internet e outros, bem como 
reconhecer os méritos relativos 
aos trabalhos desenvolvidos por 
colegas, independentemente de 
sua posição hierárquica;

XVI. Zelar, quando do exercício 
do direito de greve, pela defesa 
da vida, pela integridade física 
e segurança das pessoas, das 
instalações, dos bens móveis e 
imóveis da Instituição, pela pre-
servação do meio ambiente e da 
imagem institucional; 

XVII. Cultivar uma aparência pessoal 
adequada, com vestuário compatí-
vel com o ambiente institucional no 
qual se atua ou circula;

XVIII. Agir sempre com discrição, 
evitando falar em demasia de as-
suntos não relativos ao trabalho 
e de fatos dos quais não se tenha 
certeza, visando não denegrir a 
imagem da Instituição e de seus 
colegas de trabalho;

XIX. Dar ciência formal à Comissão 
de Ética Profi ssional, tratada no Tí-
tulo VII, de quaisquer atividades ile-
gais, irregulares ou contrárias à éti-
ca de que tenham conhecimento.

Parágrafo único – A Comissão de 
Ética Profi ssional manterá sigilo 
quanto à identidade do emprega-

do que cumprir a conduta estabe-
lecida no inciso XIX deste artigo.

TÍTULO V
DAS VEDAÇÕES

Art. 7o – É vedado aos empregados 
do Sesc/CE:

I. Utilizar-se do cargo ou da função 
para intimidar colegas fornecedores 
e clientes com a fi nalidade de obter 
favores pessoais ou profi ssionais;

II. Solicitar, sugerir ou receber van-
tagens de qualquer espécie, utili-
zando o nome do Sesc/CE, o cargo 
ou a função na obtenção de benefí-
cios pessoais ou para terceiros;

III. Fazer uso de informação privi-
legiada, obtida no exercício profi s-
sional, em benefício próprio ou de 
terceiros, na realização de negó-
cios de qualquer natureza;

IV. Receber, em razão de suas 
atribuições, comissão, presente 
ou vantagem de qualquer espé-
cie, inclusive convites de caráter 
pessoal para viagens, hospeda-
gens e outras atrações, salvo de 
autoridade, nos casos protocola-
res em que houver reciprocidade;

V. Prejudicar, deliberadamente, a 
harmonia do trabalho e/ou a repu-
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tação da Instituição, de outros em-
pregados, dos cidadãos, das enti-
dades e empresas, principalmente 
ao falar em demasia de assuntos 
que não lhes dizem respeito ou 
dos quais não tenham total conhe-
cimento de sua veracidade;

VI. Usar de artifícios para difi cultar 
o exercício de direitos por qual-
quer pessoa física ou jurídica;

VII. Permitir que empatias ou inte-
resses de ordem pessoal interfi -
ram no trato com os colegas e o 
público em geral;

VIII. Exercer quaisquer atividades 
profi ssionais confl itantes com o 
exercício do seu cargo ou de sua 
função no Sesc/CE ou incompatí-
veis com o seu horário de trabalho;

IX. Compactuar com irregularida-
des, não tomando as providências 
pertinentes para a identifi cação do 
fato. Deve-se, também, informar o 
fato à chefi a imediata;

X. Retirar, para uso pessoal ou para 
fi ns estranhos às suas atividades 
profi ssionais, os materiais, equipa-
mentos, documentos, meios de co-
municação e instalações, colocados 
à sua disposição pelo Sesc/CE;

XI. Agredir física e psicologica-
mente a clientela ou outros empre-
gados usando palavras de baixo 

calão que denigram a imagem do 
outro e/ou fi ram-no moralmente;

XII. Ingerir bebidas alcoólicas ou 
fazer uso de drogas proibidas no 
ambiente e horário de trabalho;

XIII. O uso do correio eletrônico ins-
titucional deve limitar-se a assuntos 
correlacionados ao trabalho para o 
qual o funcionário foi contratado. 

Parágrafo único – Não são con-
siderados presentes, para os fi ns 
do inciso IV deste artigo, brindes 
que não tenham valor comercial 
ou que forem distribuídos por en-
tidades de qualquer natureza a 
título de cortesia, propaganda, di-
vulgação habitual ou por ocasião 
de eventos especiais ou de datas 
comemorativas.

TÍTULO VI
DOS COMPROMISSOS 
INSTITUCIONAIS

CAPÍTULO I
DA GESTÃO INSTITUCIONAL

Art. 8o – No exercício de sua ges-
tão institucional, o corpo de gesto-
res do Sesc/CE compromete-se a:

I. Conduzir a Instituição com trans-
parência e integridade, cultivando 
a credibilidade com seus emprega-
dos, fornecedores e clientes, com 
o poder público, com a imprensa, 

com as comunidades onde atua e 
com a sociedade em geral, bus-
cando alcançar crescimento com 
responsabilidade social;

II. Estimular todas as partes inte-
ressadas, interna e externamente, 
a disseminar os princípios éticos e 
os compromissos de conduta ex-
pressos neste Código de Ética;

III. Promover negociações honestas 
e justas, sem auferir vantagens inde-
vidas por meio de manipulação, de 
uso de informação privilegiada e de 
outros artifícios dessa natureza;

IV. Registrar as informações em 
seus relatórios e balanços de modo 
consistente, exato e completo, sem 
ambiguidade de informações, bem 
como disponibilizar seus livros com 
inteira transparência às auditorias 
internas e externas e aos órgãos 
públicos competentes;

V. Elaborar os relatórios de pres-
tações de contas, com divulgação 
no site do Sesc/CE, explicitando 
suas ações de promoção e desen-
volvimento social e cultural, assim 
como as consequências e os im-
pactos ambientais, sociais e cultu-
rais suas atividades;

VI. Exercer uma comunicação 
transparente, verdadeira e correta, 
facilmente compreensível e aces-
sível a todos os interessados, e 

uma publicidade fundada nos prin-
cípios estabelecidos neste Código 
de Ética;

VII. Constituir uma Comissão de 
Ética Profi ssional para recepção, 
encaminhamento e processa-
mento de opiniões, sugestões, 
reclamações, críticas e denúncias 
sobre transgressões éticas prove-
nientes dos diversos públicos de 
relacionamento do Sesc/CE;

VIII. Cumprir e promover, em âmbito 
corporativo e local, este Código de 
Ética mediante dispositivos de ges-
tão e monitoramento, divulgando-o 
permanentemente, com disposição 
para eventuais esclarecimentos de 
dúvidas e acolhimento de suges-
tões, assim como submeter este 
instrumento e suas práticas a pro-
cessos de avaliação periódica;

IX. Promover condições de traba-
lho que propiciem o equilíbrio en-
tre a vida profi ssional, pessoal e 
familiar de todos os empregados;

X. Garantir segurança e saúde no 
trabalho, disponibilizando para 
isso todas as condições e equipa-
mentos necessários;

XI. Assegurar a disponibilidade e 
a transparência das informações 
que afetam os seus emprega-
dos, preservando os direitos de 
privacidade no manejo de infor-
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mações funcionais e pessoais a 
eles pertinentes;

XII. Reconhecer o direito de livre 
associação de seus empregados 
em entidades de classe ou em 
categoria profissional, respeitan-
do sua participação em sindica-
tos e associações.

CAPÍTULO II
DA RELAÇÃO COM EMPREGADOS

Art. 9o – o exercício de sua relação 
com os empregados, o Sesc/CE 
compromete-se a:

I. Buscar a permanente concilia-
ção de interesses e a realização de 
direitos, por meio de canais insti-
tucionais de negociação;

II. Respeitar e promover a diversi-
dade e combater todas as formas 
de preconceito e discriminação, 
por meio de uma política transpa-
rente de admissão, treinamento, 
promoção na carreira, ascensão a 
cargos e demissão. Nenhum em-
pregado ou potencial empregado 
receberá tratamento discriminató-
rio em consequência de raça, cor 
de pele, origem étnica, nacionalida-
de, posição social, idade, religião, 
gênero, orientação sexual, estética 
pessoal, condição física, mental ou 
psíquica, estado civil, opinião, con-

vicção política ou qualquer outro 
fator de diferenciação individual;

III. Promover a igualdade de opor-
tunidades para todos os emprega-
dos, em todas as políticas, práticas 
e procedimentos, e garantir seu 
direito de conhecer os critérios de 
avaliação e progressão funcional;

IV. Desenvolver uma cultura organi-
zacional que valoriza o intercâmbio e 
a disseminação de conhecimentos, 
promover a capacitação contínua 
dos seus empregados, sempre que 
possível, buscando alternativas de 
novas capacitações técnico-cien-
tífi cas e recolocação em área que 
se apresente mais adequada à si-
tuação de seus empregados, nos 
casos previstos em lei;

V. Proteger a confidencialidade 
de todos os envolvidos em de-
núncias éticas, visando preser-
var direitos e guardar a neutrali-
dade das decisões;

VI. Preparar seus empregados 
para a aposentadoria, como forma 
de investir no prosseguimento de 
sua qualidade de vida, desenvol-
vendo atividades sistemáticas de 
orientação e aconselhamento e 
promovendo a disseminação inter-
na do conhecimento para preser-
var a memória do Sesc/CE.

CAPÍTULO III
DA RELAÇÃO COM FORNECEDO-
RES, PRESTADORES DE SERVI-
ÇOS E ESTAGIÁRIOS

Art. 10 – No exercício de sua re-
lação com fornecedores, presta-
dores de serviços e estagiários, o 
Sesc/CE compromete-se a:

I. Disponibilizar para os empre-
gados de empresas prestadoras 
de serviço e para os estagiários, 
quando em atividade em suas ins-
talações, as mesmas condições 
saudáveis e seguras no trabalho 
oferecidas aos seus empregados, 
reservando-se o direito de gestão 
do conhecimento e de segurança 
da informação da Instituição;

II. Requerer das empresas pres-
tadoras de serviços que seus 
empregados respeitem os prin-
cípios éticos e os compromissos 
éticos definidos neste Código 
enquanto perdurarem os contra-
tos com a Instituição;

III. Selecionar e contratar fornece-
dores e prestadores de serviços 
com base em critérios estritamen-
te legais e técnicos, de qualidade 
e custo, e exigir um perfi l ético em 
suas práticas de gestão e de res-
ponsabilidade socioambiental, re-
cusando práticas de concorrência 

desleal, trabalho infantil, trabalho 
forçado ou compulsório e outras 
contrárias aos princípios deste 
Código, inclusive na cadeia produ-
tiva de tais fornecedores;

IV. Exigir dos estagiários que respei-
tem os princípios éticos e os com-
promissos de ética defi nidos neste 
Código enquanto perdurarem seus 
contratos com o Sesc/CE.

CAPÍTULO IV
DA RELAÇÃO COM CLIENTES

Art. 11 – No exercício de sua rela-
ção com seus clientes, o Sesc/CE 
compromete-se a:

I. Oferecer serviços de qualida-
de, com padrão de atendimento 
transparente, efi caz, cortês e res-
peitoso, visando à plena satisfa-
ção da sua clientela e objetivando 
a manutenção de relacionamen-
tos duradouros;

II. Reparar possíveis perdas ou 
prejuízos decorrentes de danos 
causados, desde que sejam com-
provadamente de sua responsa-
bilidade, mediante solicitação for-
mal, mesmo que em juízo, quando 
se fi zer necessário, e após crite-
riosa análise por parte da Direção 
Regional e da ASSEJUR (Asses-
soria Jurídica).
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CAPÍTULO V
DA RELAÇÃO COM SOCIEDADE, 
GOVERNO E ESTADO

Art. 12 – No exercício de sua rela-
ção com a sociedade, o governo e 
o Estado, o Sesc/CE comprome-
te-se a:

I. Atuar com o intuito de contribuir 
para o desenvolvimento social, edu-
cacional e cultural do País;

II. Exercer infl uência social como 
parte do exercício de sua respon-
sabilidade sociocultural no País;

III. Valorizar o envolvimento e o 
comprometimento de seus empre-
gados em debates e elaboração 
de propostas, tendo como objeti-
vo a viabilização e o fortalecimento 
de projetos de caráter social, em 
ações articuladas com órgãos pú-
blicos e privados, governamentais 
e não governamentais;

IV. Estimular a conscientização so-
cial e o exercício da cidadania ativa 
por parte de todos os seus empre-
gados, por meio de seu exemplo 
institucional;

V. Recusar quaisquer práticas de 
corrupção e propina, mantendo 
procedimentos formais de contro-
le e de consequências sobre even-
tuais transgressões;

VI. Recusar apoio e contribuições 
para partidos políticos ou campa-
nhas políticas de candidatos a car-
gos eletivos;

VII. Acatar e contribuir com fi scaliza-
ções e controles do poder público.

TÍTULO VII
DA COMISSÃO DE ÉTICA 
PROFISSIONAL

Art. 13 – A Comissão de Ética 
Profi ssional será constituída por 
três membros titulares e três su-
plentes indicados pela Direção 
Regional do Sesc/CE, por meio 
de Ordem de Serviço, com man-
dato de um ano, prorrogável por 
igual período.

I. O presidente da Comissão, em 
sua ausência ou em seu impedi-
mento, indicará o membro titular 
que o substituirá;

II. Os membros nomeados para a 
Comissão deverão assinar Termo de 
Sigilo visando resguardar as infor-
mações dos envolvidos, sendo pas-
sível de penalidades previstas na lei.

Art. 14 – A pena aplicável pela Co-
missão de Ética Profi ssional é a 
de censura, e sua fundamentação 
constará do respectivo parecer, 
assinado por todos os seus inte-
grantes, com ciência do faltoso.

§ 1º – Da decisão da Comissão 
caberá pedido de reconsideração 
do empregado à Direção Regional 
do Sesc/CE no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis da sua ciência.

§ 2º – A Direção Regional terá um 
prazo de até 10 (dez) dias úteis para 
se manifestar acerca do recurso.

Art. 15 – São atribuições da Co-
missão de Ética Profi ssional:

I. Sensibilizar os interessados em 
caráter educativo a fi m de fazer 
cumprir o presente Código;

II. Proceder à apuração de ato, fato 
ou conduta que considerar contrá-
ria à norma ético-profi ssional, de-
cidindo sobre a aplicação de pena 
de censura;

III. Resolver dúvida quanto à inter-
pretação das normas deste Código;

IV. Recomendar à Diretoria do 
Sesc/CE a adoção de normas 
complementares às disposições 
deste Código.

§ 1º – A Comissão de Ética pode-
rá e deverá recorrer aos Códigos 
de Ética específi cos de cada ca-
tegoria profi ssional para análise 
da denúncia a ser apurada, caso 
julgue necessário.

§ 2º – Se, no curso de sua apu-
ração, a Comissão de Ética Pro-
fi ssional entender que é grave a 
infração cometida ou que há rein-
cidência, encaminhará recomen-
dação à Direção da Instituição 
para as providências disciplinares 
cabíveis, previstas no Regula-
mento de Pessoal, ou para instau-
ração de Comissão de Sindicân-
cia, se julgar necessário.

§ 3º – A Comissão de Ética Profi s-
sional dará ciência ao empregado, 
ao gestor imediato e à Diretoria 
Regional, acerca do procedimen-
to de que trata o inciso I deste 
artigo e promoverá as diligências 
que entender necessárias à for-
mulação do juízo conclusivo.

§ 4º – O empregado do Sesc/CE 
poderá manifestar-se, em sua de-
fesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da ciência a que se 
refere o § 2º deste artigo, indican-
do os meios de prova pelos quais 
pretende fundamentar suas alega-
ções.

Art. 16 – A Comissão de Ética Pro-
fi ssional reunir-se-á sempre que se 
fi zer necessário, e suas decisões 
serão tomadas por maioria simples.

Parágrafo único – Está impe-
dido de proceder à apuração e 
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à aplicação de pena o membro 
da Comissão que tiver qualquer 
ligação de subordinação e/ou de 
parentesco, consanguíneo ou 
afim, com o empregado do Sesc/
CE cuja conduta ou ato é objeto 
de apuração.

Art. 17 – O procedimento de apu-
ração será instaurado de ofício ou 
em razão de representação funda-
mentada e observará os princípios 
do contraditório e da ampla defe-
sa, concomitantemente aos dispo-
sitivos constitucionais.

§ 1º – A Comissão de Ética Profi ssio-
nal não instaurará procedimento de 
apuração para denúncias anônimas 
ou apócrifas porventura recebidas.

§ 2º – A Comissão de Ética Pro-
fissional encaminhará suas de-
cisões à Gerência de Recursos 
Humanos do Sesc/CE, por escri-
to, para as providências discipli-
nares cabíveis.

TÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 – Este Código de Ética 
abrange os ocupantes de cargos de 
gestão, os empregados, os estagi-
ários e os prestadores de serviços, 

constituindo compromisso indivi-
dual e coletivo no que tange ao seu 
cumprimento, em todas as ações do 
Sesc/CE e nas suas relações com as 
partes interessadas

Art. 19 – Os empregados do Sesc/CE 
tomarão conhecimento formal deste 
Código, que será amplamente divul-
gado por meio impresso e eletrônico.

Art. 20 – O descumprimento dos 
princípios e compromissos expres-
sos neste Código poderá implicar 
adoção de medidas disciplinares, 
segundo as normas do Sesc/CE.

Art. 21 – O Sesc/CE submeterá 
este Código de Ética a revisões 
periódicas, com transparência e 
participação dos interessados.

Art. 22 – A Comissão de Ética 
Profi ssional, responsável pelo 
processamento de denúncias de 
transgressões éticas, preservará o 
anonimato do denunciante, evitan-
do retaliações e dando-lhe conhe-
cimento das medidas adotadas.

Art. 23 – No exercício das atribui-
ções da Comissão, os membros 
poderão ausentar-se das ativida-
des laborais, mediante comunica-
ção à chefi a imediata.

TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO

Declaro que recebi, li e compreendi o Código de Ética do Sesc/CE, estando 
ciente e de pleno acordo com os critérios e orientações estabelecidas, re-
conhecendo a relevância deste documento para mim e para a instituição.

Afi rmo também que toda a propriedade intelectual por mim produzida no 
tempo e espaço previsto em contrato de trabalho pertence à instituição, 
não cabendo requerimento pessoal de direitos institucionais sobre sua di-
vulgação ou reprodução em quaisquer meios.

Responsabilizo-me pelo respeito à propriedade intelectual de terceiros na ela-
boração de projetos, documentos, ações de produção, difusão de conteúdos 
educativos, científi cos, socioculturais e artísticos, por meio de mídias variadas, 
como publicações, programas de TV, programas de rádio, internet e outros.

Comprometo-me a cumpri-lo integralmente, sob pena de sujeitar-me a me-
didas administrativas punitivas e medidas rescisórias de meu contrato de 
trabalho e legislação vigente, respectivamente. 

Nome completo:

Matrícula:    Unidade:

Setor:

Local e data:    Assinatura:






